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LEI MUNICIPAL N.º 3.096, DE 27 DE JULHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS PÚ-

LICOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS: 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 

POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SE-

GUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, em conformidade com o Inciso VII, do Ar-

tigo 18, da Lei Orgânica do Município, autorizado a alienar, mediante licitação, os seguintes 

bens públicos de sua propriedade:- 

 

01 Retroescadeira, a diesel, marca New Holland, ano de fabricação 2010, em bom estado de con-

servação; 

 

01 Pá Carregadeira W20, a diesel, marca Case, ano de fabricação 2.004, em bom estado de con-

servação; 

 

01 Pá Carregadeira, a diesel, marca Case 2,5 JC – modelo W20E, ano de fabricação 2006, em 

razoável estado de conservação. 

 

01 Caminhão –, marca GM/Chevrolet 14000 Custom, a diesel, ano de fabricação 1994, ano mo-

delo 1994, chassi 9BG753BWRRC030209, placa-BFY-2533, em bom estado de conservação; 

 

01 Caminhão Basculante, marca VW/14.140, a diesel, ano de fabricação 1990, ano modelo 1990, 

Chassi 9BWXT14M5LCB25676, placa BFY-3367, em péssimo estado de conservação. 

 

01 Caminhão – GM/Chevrolet 14000 Custom, a diesel, ano de fabricação 1994, ano modelo 

1994, chassi 9BG753NWRRCO23690, placa-BFY-2534, em péssimo estado de conservação; 

 

01 Caminhão Agrale/14000 a diesel, ano de fabricação 2016, ano modelo 2016, Chassi 

9BYC78A2AGC000427, placa-FRV-4833, em razoável estado de conservação. 

 

01 Ônibus M. Benz/LP0 344, a diesel, ano de fabricação 1.971, ano modelo 1971, Chassi 

34505014001628, placa BYA-9532, em péssimo estado de conservação; 

 

01 Micro-Ônibus, a diesel, marca Marcopolo/Volare, ano de fabricação 2001, ano modelo 2001, 

Chassi 93PBO2A2M1COO4139, placa DBA-2473, em péssimo estado de conservação; 

 

01 Micro-Ônibus, a diesel, marca Peugeot/Boxer M330M -HDI, ano de fabricação 2008, ano 

modelo 2008, Chassi 936ZBPMMB82O27359, placa DBA-2484, em péssimo estado de conser-

vação; 
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01 Micro-Ônibus, a diesel, marca Marcopolo/Volare/A8 ON, ano de fabricação 2004, ano mode-

lo 2004, Chassi 93PBO5B3O4CO13025, placa DBB-4610, em razoável estado de conservação; 

 

01 Ônibus-Induscar Atilis 0, a diesel, marca Mercedes Benz, ano de fabricação 2009, ano mode-

lo 2010, Chassi 9BM688272AB691847, placa-DJL-3B66, em razoável estado de conservação; 

 

01 Fiat/Fiorino IE, a álcool, ano de fabricação 1994, ano modelo 1995, Chassi 

9BD146OOOR84OO553, placa BFY-2535, em razoável estado de fabricação; 

 

01 Fiat/Doblo Rontan AMB, a álcool/gasolina, ano de fabricação 2008, ano modelo 2008, Chassi 

9BD22315582013550, placa-DJP-8441, em bom estado de conservação; 

 

01 Trator-6405, a diesel, marca Jhon Deere, ano de fabricação 2002, em péssimo estado de con-

servação. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, 27 

DE JULHO DE 2023. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 


